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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O transporte coletivo urbano exerce papel importante na atual configuração dos deslocamentos urbanos como
meio de transporte que propicia a interligação entre as regiões da cidade, constituindo-se numa alternativa para a
redução de graves problemas como: congestionamentos, acidentes de

trânsito e impactos ambientais.
Usuários solicitam o aumento na frota dos ônibus que tem como rota a Avenida Rondon Pacheco. Nesta via

há a concentração de diversos órgãos administrativos, como: Fórum, DMAE, Ministério Público Federal e Estadual.
Os usuários relatam que têm convivido com superlotação nos ônibus, conjugado com longa espera nos

pontos. Sendo necessária a atuação desta secretaria para a verificação da viabilidade do pedido.

para que analise a viabilidade de aumento na frota de ônibus ou implantação de novas linhas próximo ao
novo Fórum, DMAE, Ministério Público Federal e Ministério Estadual na
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Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1

1Total


